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-  EM  OBSERVÂNCIA  AO  ARTIGO  99  E  SEGUINTES  DO  REGIMENTO 
INTERNO  DESTA  CASA  DE  LEIS,  VERIFICANDO  NÚMERO  LEGAL  DE 
PRESENÇAS, DECLARO ABERTA A PRESENTE SESSÃO ODINÁRIA DO DIA 
04 DE SETEMBRO DE 2.023.

-  CONVIDA O(A)  VEREADOR(A)  _________________________ PARA FAZER 
LEITURA DE UM TRECHO BIBLICO.

-  LEITURA DA ATA DA SESSÃO ORDINARIA DO DIA 28 DE AGOSTO DE 
2023

-  LEITURA  DA  INDICAÇAO  Nº  034/2023,  AUTORIA  DA  VEREADORA 
GENECY COSTA DE MACEDO, ...... Indica ao Chefe do Poder Executivo Municipal, 
para que proceda estudos junto a Secretaria de Saúde, no sentido de estender o horário de 
atendimento nas UBSs, até às 21:00 horas.

-  LEITURA  DA  INDICAÇAO  Nº  035/2023,  AUTORIA  DA  VEREADORA 
GENECY COSTA DE MACEDO, ...... Indica ao Chefe do Poder Executivo Municipal, 
para  que  proceda  estudos  junto  ao  departamento  competente,  no  sentido  realizar  a 
construção de dois portais turístico nas entradas de nossa cidade.

-  LEITURA DO PROJETO DE LEI Nº 016/2023,  AUTORIA DO EXECUTIVO 
MUNICIPAL, COM  A  SEGUINTE  EMENTA:  ....  Abre  crédito  suplementar  por 
anulação de dotação embasado no disposto no artigo 4º, da Lei 2.469/2022 e da Outras 
Providências.  ....  OBS: O  Referido  Projeto  de  Lei,  está  em Discussão  -  está  em 1ª 
apreciação e  votação.  .....  Os favoráveis  permaneçam sentados,  os  contrários  que se 
levantam....

- LEITURA DO PROJETO DE LEI Nº 005/2023-PL, AUTORIA DO VEREADOR 
CLAUDINEI RIBEIRO, COM A SEGUINTE EMENTA: .... Cria o Banco Municipal 
de Materiais Ortopédicos no Município de Cidade Gaucha e dá outras providências. .... 
OBS: O Referido  Projeto  de  Lei,  será  encaminhado para  as  Comissões  permanentes 
competentes para os devidos pareceres.....

- LEITURA DO PROJETO DE LEI Nº 006/2023-PL, AUTORIA DO VEREADOR 
CLAUDINEI  RIBEIRO,  COM  A  SEGUINTE  EMENTA:  ....  Dispões  sobre  a 
autorização  e  implantação  de  dispositivo  chamado  de  “Boca  de  Lobo  Inteligente 
Ecológica”  nos  logradouros  do  Município  de  Cidade  Gaúcha  e,  dá  outras 



                             Câmara Municipal de Cidade Gaúcha

              ESTADO  DO  PARANÁ 
                   Al. Emílio Tieman, nº 34 – Fone (44) 3675-1331

           E-mail: camaragaucha@gmail.com
             CEP 87820-000  :--:  CIDADE GAÚCHA  :--:  PR

providencias.  .... OBS: O Referido Projeto de Lei, será encaminhado para as Comissões 
permanentes competentes para os devidos pareceres.....

- LEITURA DO PROJETO DE LEI Nº 009/2023-PL, AUTORIA DO VEREADOR 
CLAUDINEI  RIBEIRO,  COM A SEGUINTE EMENTA:  ....  Fica  estabelecido  em 
nosso Município sentido único de tráfego de veículos nos trechos mencionados abaixo. 
.....  OBS: O Referido Projeto de Lei, será encaminhado para as Comissões permanentes 
competentes para os devidos pareceres.....

- LEITURA DO PROJETO DE LEI Nº 012/2023-PL, AUTORIA DA VEREADORA 
GENECY COSTA DE MACEDO,  COM A SEGUINTE EMENTA:  .......  Institui  a 
Semana de Conscientização e Prevenção sobre os males causados pelo uso intenso de 
celulares, tablets e computadores, por bebês e crianças, no Município de Cidade Gaúcha, 
Estado do Paraná e, dá outras providências. .....  OBS: O Referido Projeto de Lei, será 
encaminhado para as Comissões permanentes competentes para os devidos pareceres.....

- LEITURA DO PROJETO DE LEI Nº 018 /2023-PL, AUTORIA DO VEREADOR 
CLAUDINEI RIBEIRO, COM A SEGUINTE EMENTA: .... Dá nova redação a artigo 
da Lei Municipal n.º 1.636/2.005, que dispõe sobre o Zoneamento, o Uso e a Ocupação 
do  Solo,  e  Sistema  Viário  de  Cidade  Gaúcha  –  Estado  do  Paraná  e,  dá  outras 
providências. ..... OBS: O Referido Projeto de Lei, será encaminhado para as Comissões 
permanentes competentes para os devidos pareceres.....

-  PALAVRA  LIVRE  AOS  SENHORES  VEREADORES,  NOS  TERMOS  DO 
ARTIGO 176 E SEGUINTES DO REGIMENTO INTERNO.


